PROJETO DE LEI Nº 83/2026
Data: 11 de maio de 2026
Institui diretrizes para a utilização de tecnologia assistiva na rede pública municipal de ensino, com foco na inclusão educacional de alunos com transtornos do neurodesenvolvimento, e dá outras providências.
EMERSON FARIAS (PL), DIOGO KRIGUER (PSDB) e ADIR CUNICO (NOVO), vereadores com assento nesta Casa, com fulcro no Art. 108 do Regimento interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:
 Art. 1º Esta Lei estabelece diretrizes para a utilização de tecnologia assistiva no âmbito da rede pública municipal de ensino, com o objetivo de promover a inclusão educacional de alunos com transtornos do neurodesenvolvimento. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se tecnologia assistiva todo recurso, ferramenta, estratégia ou solução que contribua para a autonomia, comunicação, aprendizagem e participação do aluno no ambiente escolar. 

Art. 3º A atuação da rede municipal de ensino poderá observar, entre outras, as seguintes diretrizes: 

I - incentivo à utilização de recursos de tecnologia assistiva no processo de ensino aprendizagem; 

II - estímulo ao uso de ferramentas que auxiliem na comunicação alternativa, organização de rotinas e regulação emocional; 

III - promoção da acessibilidade pedagógica e da adaptação de atividades escolares; 

IV - incentivo à utilização de recursos tecnológicos disponíveis na rede de ensino; 

V - estímulo à adoção de práticas pedagógicas inclusivas e individualizadas. 

Art. 4º O Município poderá promover ações voltadas à capacitação dos profissionais da educação para a utilização de tecnologia assistiva no ambiente escolar.

Art. 5º A utilização de tecnologia assistiva deverá respeitar as necessidades individuais dos alunos, podendo ser articulada com as áreas de saúde e assistência social, quando necessário. 

Art. 6º Para o cumprimento desta Lei, poderá o Poder Executivo Municipal, celebrar parcerias com empresas públicas ou privadas. 

Art. 7º O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar esta Lei, no que couber.
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JUSTIFICATIVA
A tecnologia assistiva é essencial para a educação inclusiva, porque ela ajuda a atender as necessidades dos alunos com deficiência e incluí-los no ambiente social da escola.

As escolas têm o dever de ensinar todas as crianças e adolescentes, sem discriminação, com igualdade de condições de acesso. O atendimento aos alunos com deficiência é garantido pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

Para assegurar a aprendizagem desses alunos, é necessário utilizar várias tecnologias assistivas, como máquina de datilografia Braille, calculadora sonora e impressora Braille.

As tecnologias assistivas são grandes aliadas da escola no desafio de promover uma educação verdadeiramente inclusiva. 

Esses recursos ajudam os professores e estudantes a superarem barreiras estruturais, comunicacionais e financeiras que geralmente atrapalham a integração dos alunos com deficiência.

Tecnologia assistiva é qualquer equipamento, produto ou serviço que tem o objetivo de auxiliar as pessoas com deficiência a terem uma vida mais independente e incluída no contexto social.

A ideia é possibilitar a realização de uma tarefa que a pessoa normalmente não consegue fazer, devido a uma deficiência ou por conta do processo natural de envelhecimento.

Assim, a tecnologia assistiva amplia as habilidades funcionais do indivíduo de mobilidade, comunicação, higiene, alimentação ou controle do ambiente, por exemplo, melhorando sua qualidade de vida.

O termo “tecnologia assistiva” abrange desde os recursos mais simples, como a bengala e o talher adaptado, até os dispositivos modernos, como óculos inteligentes e aplicativos de tradução de Libras

Para as pessoas sem deficiência, a tecnologia torna as coisas mais fáceis. Para as pessoas com deficiência, a tecnologia torna as coisas possíveis.

Diante de todo o exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para sua aprovação.
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